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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

RESOLUÇÃO N" 114, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6°, II do anexo 1, do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XX do Regimento
Interno da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a assinatura do 2° Termo Aditivo ao Convênio n° 821658/2015,

firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Prefeitura

Munieipal de Ferreira Gomes, localizada no Estado do Amapá-AP, cujo objeto é a "Prorrogação

por mais 180 (cento e oitenta) dias da vigência do convênio 821658/2015", com base nos fatos e

fundamentos trazidos no Parecer 00027/2017/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU registrado no

SEI sob o n° 5844, constante do Processo n° CUP: 59004.000574/2015-85.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigon na-data de sua assinatura.
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